
Conversão, investimento 
e modernização 

Analisando o futuro do Ter-
ceiro Mundo, o economista 
Jean Claude Chenais, em obra 
recente, vislumbra vários cená-
rios para o Brasil, nos trinta 
próximos anos. Se for adotada, 
pelo nosso país uma política de 
modernização e de abertura, 
ser-nos-ia possível trilhar um 
caminho parecido com o per-
corrido pelo Japão entre 1950 e 
1985, quando o seu produto na-
cional brut) aumentou de 
1.200% e o país se transfor-
mou numa das mais importan-
tes economias do Mundo. Exa-
minando o crescimento do 
Brasil no mesmo período, veri-
fica-se que o nosso PNB cres-
ceu 850% num ritmo que, se 
mantido, nos colocaria, na se-
gunda década do século XXI, 
entre as cinco maiores potên-
cias do Mundo. 

Essa meditação a respeito do 
futuro da economia mundial 
nos comprova a importância 
básica de implantar uma eco-
nomia moderna, aberta, flexí-
vel, que prestigie a inovação 
tecnológica e não coloque a ini-
ciativa privada numa camisa-
de-força de regulamentações 
administrativas. 

É indiscutível que a conver-
são de dívida em investimen-
tos, na forma prevista pela le-
gislação vigente, constitui um 
instrumento fecundo de aber-
tura da nossa economia, permi- 
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rindo, num momento crítico, a 
ampliação, a renovação e a 
criação de indústrias, o desen-
volvimento das empresas de 
serviço e ensejando recursos 
importantes para a agropecuá-
ria e a mineração. Numa fase 
em que os ingressos de capital 
estrangeiro eram inferiores às 
suas saídas do País, havendo 
outrossim completa ausência 
de recursos públicos para o in-
vestimento, a conversão formal 
conseguiu reverter as expecta-
tivas e ensejar numerosos pla-
nos de aplicações de divisas ex-
ternas no Brasil. 

Tendo a sua introdução no 
País sempre adiada, por mo-
tivos políticos ou burocráticos, 
a conversão de débitos em in-
vestimentos foi consagrada, 
institucionalmente, pela Reso-
lução n° 1.460, de 10.2.88, e im-
plantada com o primeiro leilão 
realizado no Rio de Janeiro, 
em 29 de março passado. Du-
rante este ano, a conversão for-
mal está atingindo quatro bi-
lhões de dólares, abrangendo 
os oito leilões, os pedidos ante-
riores à nova legislação que fo-
ram atendidos e as operações 
referentes a créditos externos 
vincendos, que não sofrem de-
ságios, mas simples redução do 
registro de capital estrangeiro. 

Em todas as áreas empresa-
riais, no País e no exterior, a 
formulação brasileira da con-
versão foi considerada exem- 

plar pelo fato de não permitir a 
desnacionalização das empre-
sas e de estabelecer um deságio 
razoável, que reverte em favor 
da União, diminuindo o débito 
com os credores internacio-
nais. O funcionamento impecá-
vel dos leilões nas Bolsas de 
Valores, garantindo a plena 
transparência das operações 
realizadas e revelando as os-
cilações dos deságios, compro-
va a incontestável lisura dos 
procedimentos utilizados.  

O Banco Central já eviden-
ciou que é reduzida a i-eper-
cussão da conversão formal so-
bre a inflação, cabendo 
salientar que na realidade a 
autarquia recebe dos devedo-
res, em moeda nacional, o va-
lor dos débitos que constituí-
ram o objeto da negociação 
internacional, sendo tais valo-
res utilizáveis para o desem-
bolso decorrente das conver-
sões. Qualqvigor. 

Numa fase difícil da nossa 
história econômica, em que vá-
rias são as opções que apresen-
tam obstáculos e ensejam con-
frontações, a manutenção da 
conversão em investimento, 
com deságio, parece constituir 
um imperativo para quem 
acredita na modernização do 
País. 
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